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PORTARIA NO 45O, DE 26 DE JULHO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 81 da Lei Municipal 10

L.282120L5 de 27 de julho de 2015, e considerando a avaliação expedida pela

Comissão Especial nomeada através da Portaria no 40712022, que avalia os pedidos

que tratam os Artigos B1 e 87 da Lei Municipal no 1.282 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER a redução de 50% (cinquenta por cento) da

carga horária ao servidor GILBERTO REINEHR, ocupante do cargo de provimento

efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Transportes, em virtude da necessidade de prestação de cuidados especiais à seu

filho, a partir desta data.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnarNFrr oo PRrrrro MurutcrpRl or MIssRt,26 ot JULHo ot 2023.

---'6--
Adil=to'Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555 - Cenlro I Coixo Poslo 01 | 85.890-000 | Mìssol I PoronóFone/Fox: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.1 01.8471000I -50


